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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 085/02-08
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o rNsrrruro »o rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a l,ei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: NAVERIO - Navegação do Rio Amazonas Ltda.

ENDEREÇo nARA connrspo:roÊxcrl: Av. Brasil, no 90, Santo Antônio, Manaus-AM

| .@3

W

CNPJ/CPF: 84.47 7 .21 5 I 001240

Forr: (92) 3625-3177

REGrsrRo No IPAAM: 0804.2604

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

INScRTÇÃo Esrlour.l: 04.209.1 40-3

Fu: (92) 3625-3793/3953

PRocosso Ns: 1662/00

ea

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 307, km 01, Centro, São Gabriel da
Cachoeira-AM.

FrNÀr.rDÀDE: Autorizar o armazenamento em tanques subterrâneos
comercialização de produtos derivados de petróleo (óleo diesel e gasolina).

PorENClALPoLrrrDoR/DEGRADADoR:Grande Ponru:Pequeno

PRAzo DE vAr,rDlor bosr r LICENÇA: 02 ANoS

A te n ção:
. Esta licençe é composta de I I restrições e/ou condiçõcs cotrstontes no verso, cujo Ílâo

cumprimetrto/atendimeoto süj€itsrÁ s sur invrlidrçâo e/ou as penrlidades previstas em trormas.
. Esta licençr nlo comprovr Dem substitui o documento d€ propriedlde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estr licc[çr deve estrr dispostr dc formr visÍvel (frelte e verso), Ilo locrl ondc é dcaenvolyida a atividsde.
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Rosâ râ Geissler Ju liano rcos Valente d€ Souza
Di Diretor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍam-com/@apaamãm
f acebook.comi@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA - LO N' Ot5/O2.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.166210O.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçío, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido,pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Dar destinaçâo adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo
ser encaminhado semestralmente a este Instituto, registro dos serviços realizados, com
compÍovante de destinação final.

8. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do emprcendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, ümazÊnaÍ e enúegar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os
Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

I l. Apresentar quando da solicitação da Íenovação da Licença de Operação:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de posto revendedoÍ autorizado.


